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Comentirio ao Cédigo do Processo Penal Portugués, vol. I
(Coimbra, 1932) : Luis OsOrIO

INTRODUGAO 45

XV
Sistemas processuais tipicos

Os sistemas processuais tipicos sfio dois, o acusatério e o
inquisitdrio 1.

« No sistema acusatério —diz VM. — o acusador é distinto
do juiz e é possivel a representacio e o patrocinio da acusacio
por qualquer do povo (e nfio exclusivamente por um 6rgiio espe-

! DN VIII e 178, RC 9, BP 12, RB 1.° XVIII, RG 1.° 10, PC 242, LL 383,
VM 9, 1.° 28, EF 41, HWB 8.0 287,
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cial, como o atual ministério piiblico); é livre a prova e & defesa,
pliblica e oral a instruglio e o julgamento ».

« No sistema inquisitério o juiz pode confundir-se com o
acusador, a acusagfio ¢ oficial, a prova da acusagiio e da defesa
sio limitadas, prevalece a forma escrita, a instrugfio e a sua apre-
ciaglo slo secretas e escritas e o julgamento ¢ pelo contrdrio
piiblico e oral ».

Estas duas formas estfio em correspondéncia com o predo-
minio de nm dos dois interésses que sempre se encontram em
conflito no processo — o interésse da seguranca social e o inte-
résse da liberdade individual.

E porque nunca nenhum désses interésses aniquilon o outro,
assim praticamente nem a forma acusatéria pura, nem a forma
inquisitéria pura se viu jamais.

O processo teve sempre uma forma mixta embora por vezes
se aproximasse muito do tipo acusatério como nas «quaestioness, e
e outras do tipo inquisitério como no direito candnico, conforme
prevalecia nm ou outro daqueles interesses.

Hoje predomina a tend@ncia para realizar a forma acusatd-
ria; mas no processo preparatirio néio intervém o argiiido desde
o principio, o processo preparatério é secreto, «6 em certos casos
pode acusar qualquer do povo.

A necessidade de se aproveitarem as vantagens dos dois sis-
temas atribuem alguns ! a divisfio do processo em duas partes, a
instrutéria em que se aplicaria o principio inquisitério, e o jul-
gamento em que se aplicaria o principio acusatério.
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